
LEI N" 30r Df, 27 DE MARÇo DE 2017.

Diqúe sobre a doção do salário
mínimo nqcional nas remunerações dos

servidores qúblicos municipais e ü
outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAGOA D'ANTA/RN, fAçO SAbCT

que a Câmara Municipal aprovou eu sanciono a seguinte lei:

Art.l'-FicaoPoderExecutivoMunicipaldeLagoad'Anta/RN,autorizado
a adotar como salá,rio mínimo local, aos seus servidores públicos, o valor de R$ 937,00

§ovecentos e trinta e sete Íeais) mensais.

Par. Único - Excluem-se da regra definida 
^o 

"capuÍ" os profissionais do

magistério público da educação básica, que têm regra própria de majoraçâo salarial.

AÍ1.2o-FicaoExecutivoMunicipalautoüadoaprocedernocorÍenteano,
a abertura de novos créditos orçamentários em mais seis vírgula quarenta e sete por

cento das despesas orçamentiirias anuais.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor a panir de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 1o de janeiro de 2017 .

Art. 4o. - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Jose Laurentino em Lagoa d'Anta./RN, 27 de março de 2017

TAIANNI LOP SANTOS
Prefeita Municipal
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I.Er N. 30t Dr, 27 DE M{RÇO DD 20!7.

Dispõe sobrc a ad4ão do sqLitb nhimo mca@l
ret rauoaçõa do so'*idorx púhlians arniripis
e di owat proriliactu.t.

^ 
PREFIIIÂ DO MUNICÍFIO DE r-ÀGOÂ. D'^NTÁ-/RN, i4ü

saba qu a Câtrw Mmiçipsl aprovü o sciolo a s€guinte lei:

Àrt l" - FiB o Prxlo Êxettivo Munieipal dc Lagu r.l'Anor'RN,
ultorialo s ulotr om ralário minim lçal, ps sws so,irjou
pibliu. o vabr de R5 937,00 (Novmtos e trirta e sere reais)
mssis.
Pr. Únim - Erdums dr regn deimidâ m ".úprr '' 6 pmlissiomis
do mgstéÍio p{rbliD dâ duoção hhiE, qü tàn Egn lnrprh de
EqionÉo sahrirl

Ân 2" - Iieo tiuúvo Muíipúl ouiãJo aprmlq@ smtc
mo, a abcrtrn dc' mve cólixx uç-moúios rm ruis scis viryula
quffÕlâ ê sêrê @r Cül,o ds d6pcs orçmtári6 snuâis.

A[ 3" - EsB I*i ârlrâ cm vigo. a Iuü de sua publixção, ramagindo
sas eÍbim a l" de jeeirc de 201?.

Ât 4o- - Roogmse r dispsigia a ont'ârio.

PaLtio Jo* tarotirc m Lág€ d'Ant&/RN, 27 dc @eo dc mt 7.

TÁIÁNNI I/'PES SlN7DS
Prefcia Municipnl
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